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PARECERN" 0B7llZ0Zl o. s N' 087112021
EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 34212021, que "Concede o

Titulo de Cidadã Mato-Grossense a ANDREIA CRISTINA MACKERT

MATHEUS".
AUroR: Deputado Dr. GIMENEZ

RELAToR (§: DEpurADo @ THi090 SiLtl A,

I _ RELATÓNTO:

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n."

342t2021, de autoria do Deputado Dr. GIMENEZ, que 'oConcede o Titulo

dE CidAdã MAtO-GTOSSENSE A ANDREIA CRISTINA MACKERT

MATHEUS". A iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de

Serviços Legislativos, por meio do Processo n' 176912021, Protocolo no

1283912021, lido na 70" Sessão Ordinária (2311112021), conforme descrito

abaixo:

Art. lo Concede o Titulo de Cidadd Mato-Grossense q Andréis

Crisíina Mackert Matheus.

Art. 2o Esta resoluçdo entra em vigor na data de sua

publicação.

os autos foram tramitados com FICHA TECNICA, expedida om

25ll1l2)2l, onde está registrado que o Projeto em tramitação apesar de não

ter sido instruído com os documentos, a justificativa apresenta informações

exigidas pelo artigo 19, II, "d' eoob", ambos da Resoluçáo n" 6'597, de2019

- D.O.E. ALMT de 1011212019, conforme fl. 06.

Em reunião realizada no dia 13 de janeiro de 2020, em que

participaram a Secretaria de Servigos Legislativos e demais diretorias desta
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Casa de Leis, ficou registrado em ata que a menção, na justificativa do

projeto, das realizações da pessoa a ser homenageada é suficiente para

comprovar a prátrca de atos de relevante interesse social, cultural,

econômico ou político para a população do Estado de Mato Grosso, de

acordo com a especificação dahonraria a ser agraciada.

Em 29llll202l, os autos foram enviados e recebidos pelo Núcleo

Social, conforme artigo 360, inciso III, alínea "c" do Regimento Intemo, à

Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania,

Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, para a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa.

Em apertada síntese, é o relatório.

II _ PARECER:

cabe a esta comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem dos

direitos humanos, da defesa dos direitos da mulher, da cidadania, do amparo

à criança, ao adolescente e ao idoso e temas contidos no Artigo 369, inciso

VIII, do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no ro1 de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art.26,

XxVru da C9NSTITUIÇÃ9 DO ESTADO DE MATO GROSS9

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989 e no artigo 171 do

Regimento Interno desta Casa de Leis.

('()l..ls I lt ltlq Àt.r llr ) l:S'l r\lxI l)l; \'1i\ l() (jl<o:is()

ArÍ. 26 - E da competência exclusiva da Assembleia

Legíslativa:
(.)
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CoMISsÃo DE DIREITOS I-IUMANOS, DEFESA DOS DIREITOS DA MUI,HER, CIDADANIA,
AMPÀR.O A CRrANÇA, ÀO ADOLIISCENTE E, ÀO IDOSO.

XXWil - emendar a Constituição Estadual, promulgar leis nos

casos previstos nestct Constituição, expedir decretos

legislativos e resoluções ;

Ittr(ili\'ll:\'l O lN llrli\() i r\l i\l I

ÁrÍ. t71 - Resolução é aquela que se destina a regular matéria

de cariiter político, administrativo ou processual legislativo

sobre o qual deve a Assembleia Legislativa manifestar-se no

âmbíto de sua compeÍência exclusiva, nos casos índicados na

Constituição Estadual, nas leis complementares e neste

Regimento Interno.

A intenção do nobre parlamentar é conceder Título de cidadã Mato-

GTOSSENSE A SENhOTA ANDREIA CRISTINA MACKERT MATHEUS.

Sobre a concessão de Títulos de Cidadania, revisemos a Resolução

6.597l2}lg, que ooDispõe sobre e consolida as honrarias instituídas pela

Assembleia Legislativa de Mato Grosso", estabelece na seção X, artigo

14, sobre o Título de Cidadania Mato-grossense.

Arl. 14 - O Título de Cidadania Mato-grossense se destina a

homenagear personalidades de notório reconhecimento

público que não tenham nascido no Estado de Mato Grosso'

§ 1'- Os projetos de resoluçtío de concessão do Título de

Cidaclania Mato-grossense serão analisados pela Comissão de

Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à Criança, ao

Adolescente e qo Idoso.

§ 2' - Os proietos cle resoluçdo de concessão do Título de

bidactania Mato-grossense deverdo ser instruídos com

docuntentos que comprovem que o homenageado:

I - não ndsceu no Estado de Mato Grosso;

tt-

§ 3" - Ás pessoas nascidas no territorio do atual Estado de
"Mato 

Gro,sso do Sul en1 momento anterior à criação dessa

uniclade .federativa são consideradas nascida'ç no Eslado de

Mato Grosso para efeitos desta Resolução e não poderão ser

homenageadas com o Título de Cidadania Mato-grossense'
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Alóm disso, o Art. 18 da presente proposição dispõe sobre

o limite quantitativo de honrarias indicado por cada deputado, por sessão

legislativa. Vejamos:

ArÍ. t8 - Cada Deputado poderá indicar, por sessdo

legislativa, até 4t (quarenta e uma) homenagens, distribuídas

da seguinteforma:

I - 01 (uma) pessoa parq receber a Comenda Filinto Müller;

II - 35 ftrinta e cincol oessoas para teceber o Título de

Cidadania Mato-srossense:

ru - 05 (cinco) pessoas parq serem homenageadas com as

demais honrarias elencadas nesta Resoluçdo. (grifo nosso)

Nas folhas 02 e 03 do Projeto de Resolução (PR) n' 34212021, o

P arlamentar apresenta as seguintes justifi cativas :

Andréia Cristina nasceu no ano de 1972, na cidade de

(Jmuarama (PR), é casada com Edney Wander Matheus e,

juntos, possuem dois./ilhos; João Marckert e lracilda Biondo

Marckert.

Durante toda a vida Andréia estudou em colégios públicos'

Em clezembro de 1995 Ándréia se .formou no curso de

Enfermagem e Obstetrícia pela Faculdade de Ciências e Letras

de Paranavaí.

Em janeiro de 1996 iniciou sua atividade como enJ'ermeira no

município cle Amambai - MS e, em setembro do mesnto ano'

assumiu o cargo cle enfermeira responsável pela ntaternidade

Sant'Ana no município de Ponta Grossa - PR'

Foi no ano de 2002 que Ándréia, sua mãe, esposo e filhos

mudaram-se para o esíado de Mato Grosso' Ela recebeu uma

proposto para trabalhar na Secretaria Municípal de Saúde de

Porto Esperidião, com o objetivo inicial de coordenar o PSF

(Prog,rama de Sqúde da Família) do município'
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courssÃo DE DIRBITOS I-TLMANOS, DEFESA DOS DTRBITOS DA MULHBR, CÍDADANIi\,
AMPARO A CRIANÇA, ÀO ADOLESCBNI'III II AO IDOSO'

Andréiq do posto de sqúde, como é conhecida pela populaçdo

de Porto Esperidido, é especialista em atendimentos pqrq

casos de dependências químicas. Está atuando na região de

fronteira com apoio a famílias e pacientes, e hoie atua como

enfermeira responsável do PSF Gilda Maria Fererine,

localizado no centro da cidade de Porto Esperidião.

Pars tanto, apresento o Proieto de Resolução e peço apoio dos

nobres pares pela sua acolhida e merecida aprovação.

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas na

justificativa da proposição, entendemos que a senhora ANDREIA

CRISTINA MACKERT MATHEUS, paranaense, migrou para Mato Grosso

em 1996 na cidade de Porto Esperidião, onde coordena o Programa de

Saúde da Família - PSF e é especialista em atendimentos de dependentes

químicos, atuando em região de fronteira com apoio a família e pacientes,

satisfaz os requisitos estabelecidos conforme a RESOLUÇÃO N' 6.597,D8

2}lg -D.O.E. ALIMT DE 1011212019, sendo justo que receba o "Título de

cidadã Mato-Grossense", uma vez que como enfermeira desempeúa

atividades de natureza educativa, assistencial e administratíva, contribuindo

de forma significativ a para a resolutividade nos diferentes níveis de atenção

à população.

Considerando o exposto, manifestamo-nos pela APROV,LçÃO do

Projeto de Resolução (PR) n', 342t2021, de autoria do Deputado Dr.

GIMENEZ, lido na 70" Sessão Ordinária (2311112021).

É o parece..
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CoMISsÃo DE DIREITOS ITUMANOS, DBFESA DOS DIRBITOS DA MULIIBR, CIDADANIA,
AMPARO À CnraNçÀ, ÀO ADOLESCIIN'I'E E AO IDOSO.

III - VOTO DO RELATOR:

PR34212021 t 87U2{r21 $87r/2021
PROPOSIÇÃO N" PARECER N'

Referente ao Projeto de Resolução

Titulo de Cidadã Mato-Grossense a

MATHEUS".

(PR) n" 34212021, que

ANDREIA CRISTINA
"Concede o

MACKERT

Pelas razões expostas na justificativa do Projeto de Resolução

34212021, entendemos que a senhora ANDREIA CRISTINA MACKERT

MATHEUS, através dos trabalhos prestados, como enfermeira,

desempeúa atividades de natureza educativa, assistencial e administrativa,

contribuindo de forma significativa para a resolutividade nos diferentes

níveis de atenção à saúde da população de Porto Esperidião e deve receber

o "Título de Cidadã Mato-Grossense", rtma Yez que foi qualificado o

respectivo mérito. Assim, este relator é favorável à APROVAçÃO do

Projeto de Resolução (PR) n', 342t2021, de autoria do Deputado Dr.

GIMENEZ, lido na 70u Sessão Ordinária, em23llll2021.

VOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVAÇÃO.
PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.

T
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Iv. FoLHA DE VOTAçÃO - SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA:

Deputado_ DR: GIMENEZ:

f nevonÁvel E nrmrçÂo ! pnBlu»ICIDADE/AReuIVoVOTO DO RELÀTOR:

N{EMRROS TITT'LARES

THIAGO SILVA
PÍesideilte

sÊsÃ§rIÂô ÀÉzÉNDÉ
Vice-Presidente
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DR. JOAO
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DR. GIMENEZ

oBSERVAÇÃO:

Certifico que foi designado o Deputádo
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pararelatar a presente matéría.
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